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ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA, DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO, DA 
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, DA OITAVA LEGISLATURA, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS EM 14 DE ABRIL DE 2020. 

Às nove horas e vinte e dois minutos do dia quatorze de abril de dois mil e vinte, fizeram-se presentes 
na Sessão os (as) vereadores (as): Luiz Alberto Moreira Castilho/PROS, Elias Ferreira de Almeida 
Filho/PSB, José Francisco Amaral Pavão/MDB, Ivanaldo Braz Silva Simplício, Francisca Ciza 
Pinheiro Martins/PP, José Marcelo Alves Filgueira, Joel Pedro Alves/DEM, João Assi/PV, José das 
Dores Couto/MDB, Zacarias de Assunção Vieira Marques, Joelma de Moura Leite/PSD, Eliene 
Soares Sousa da Silva/MDB, Kelen Adriana Costa Coelho Mesquita/PTB e Maridé Gomes da 
Silva/PSC. Ausente o vereador Antônio Horácio Martins Filho/PSB. Desta forma a sessão obteve 
quórum legal para início, nos termos do art. 163, § 1° do Regimento Interno. O Presidente convidou a 
todos para de pé ouvirem a execução do Hino Nacional e do Hino de Parauapebas. Em seguida a 
Primeira Secretária, Vereadora Eliene Soares Sousa da Silva, fez a leitura de um versículo da Bíblia. 
O Presidente colocou em discussão a Ata da Sessão Ordinária do dia 06/04/2020. Foi aprovada a Ata 
da Sessão Ordinária do dia 06/04/2020. Dando prosseguimento ao expediente, nos termos do artigo 
168 do Regimento Interno, o presidente concedeu a palavra a Primeira Secretária, Vereadora Eliene 
Soares Sousa da Silva, para fazer a leitura dos documentos recebidos. Nos termos do art. 49, § 1°, 
"b", do Regimento Interno, foi colocado em votação o pedido de urgência referente ao Projeto de Lei 
n° 024/2020 de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre medidas de contingenciamento de 
despesa com pessoal em decorrência da redução de receitas causadas pela pandemia do novo 
Coronavírus (Covid-19)". O Presidente colocou em discussão. O Presidente declarou encerrada a 
discussão e colocou em votação nominal. Foi aprovado, por unanimidade, com 13 (treze) votos a 
favor, (José Francisco Amaral Pavão/MDB, Ivanaldo Braz Silva Simplício, Joelma de Moura 
Leite/PSD, Zacarias de Assunção Vieira Marques, Joel Pedro Alves/DEM, Maridé Gomes da 
Silva/PSC, Eliene Soares Sousa da Silva/MDB, Kelen Adriana Costa Coelho Mesquita/ PTB, Elias 
Ferreira de Almeida Filho/PSB, Francisca Ciza Pinheiro Martins/PP, José Marcelo Alves 
Filgueira/PSC, João Assi/PV e Vereador José das Dores Couto/MDB) e O (zero) voto contrário, o 
regime de urgência ao Projeto de Lei n° 024/2020. Nos termos do art. 49, § 1°, "b", do Regimento 
Interno, foi colocado em votação o pedido de urgência referente ao Projeto de Lei n° 025/2020 de 
autoria do Poder Executivo, que "Institui Auxílio Merenda Escolar durante o Estado de Calamidade 
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Pública no município de Parauapebas". O Presidente colocou em discussão. O Presidente declarou 
encerrada a discussão e colocou em votação nominal. Foi aprovado, por unanimidade, com 13 (treze) 
votos a favor, (José Francisco Amaral Pavão/MDB, Ivanaldo Braz Silva Simplício, Joelma de Moura 
Leite/PSD, Zacarias de Assunção Vieira Marques, Joel Pedro Alves/DEM, Maridé Gomes da 
Silva/PSC, Eliene Soares Sousa da Silva/MDB, Kelen Adriana Costa Coelho Mesquita/ PTB, Elias 
Ferreira de Almeida Filho/PSB, Francisca Ciza Pinheiro Martins/PP, José Marcelo Alves 
Filgueira/PSC, João Assi/PV e Vereador José das Dores Couto/MDB) e O (zero) voto contrário, o 
regime de urgência ao Projeto de Lei n° 025/2020. Iniciando o Pequeno Expediente, nos termos do 
artigo 168 do Regimento Interno, o Presidente concedeu a palavra à Vereadora Francisca Ciza 
Pinheiro Martins para que apresentasse a Indicação n° 091/2020, de sua autoria, que indica ao Poder 
Executivo Municipal, a construção do centro de desenvolvimento de Parauapebas. Depois de ser lida 
e votada, a Indicação n° 091/2020 foi aprovada por unanimidade. O Presidente concedeu a palavra à 
Vereadora Kelen Adriana Costa Coelho Mesquita para que apresentasse a Indicação n° 092/2020, de 
sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal a inclusão, de recursos de acessibilidade, para 
pessoas com deficiência, auditivas na programação veiculada nos serviços de radiofusão de sons e 
imagens e de retransmissão de televisão no município de Parauapebas, beneficiando a sociedade. 
Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 092/2020 foi aprovada por unanimidade. O Presidente 
concedeu a palavra ao Vereador Maridé Gomes Filho para apresentasse a Indicação n° 093/2020, de 
sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal a construção de uma ponte de concreto ou 
colocar aduelas no subcórrego da Vicinal Sucupira que interliga a Vicinal Jatobá sentido 
Assentamento Rio Branco. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 093/2020 foi aprovada por 
unanimidade. O Presidente concedeu a palavra à Vereadora Joelma de Moura Leite para que 
apresentasse a Indicação n° 094/2020, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal a 
instalação de unidade pública voltada para o atendimento à população em situação de rua no 
município de Parauapebas. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 094/2019 foi aprovada por 
unanimidade. A Indicação n° 095/2020 foi retirada a pedido do autor, Vereador Elias Ferreira de 
Almeida Filho. O Presidente concedeu a palavra ao Vereador Elias Ferreira de Almeida Filho para 
que apresentasse a Indicação n° 096/2019, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal a 
criação de um fundo emergencial para auxiliar no combate ao Coronavirus (Covid-19). Depois de ser 
lida e votada, a Indicação n° 096/2019 foi aprovada por unanimidade. O Presidente concedeu a 
palavra ao Vereador Joel Pedro Alves para que apresentasse o Requerimento n° 003/2020, de sua 
autoria, que requer à Mesa Diretora que seja reduzido o salário dos vereadores em 20% visando a não 
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redução dos salários dos servidores devido a queda na arrecadação por conta da pandemia da Covid-
19. Depois de ser lido e votado, o Requerimento n° 003/2020 foi aprovado por unanimidade. No 
Grande Expediente, e pela ordem de inscrição, de acordo com o artigo 172, do Regimento Interno o 
Presidente concedeu e convidou a fazer o uso da palavra, respectivamente, pelo prazo regimental de 
dez minutos, os vereadores: Zacarias de Assunção Vieira Marques, lvanaldo Braz Silva Simplício, 
Joelma de Moura Leite e José Marcelo Alves Filgueira. Não havendo matérias na Ordem do Dia, o 
Presidente passou para as Explicações Pessoais, lembrando aos nobres vereadores que, de acordo com 
o Parágrafo Único do artigo 177 do Regimento Interno, cada orador teria o prazo de cinco minutos 
para o uso da palavra respectivamente os (as) Vereadores (as): Joel Pedro Alves, José Marcelo Alves 
Filgueira, Ivanaldo Braz Silva Simplício, Joelma de Moura Leite, Elias Ferreira de Almeida Filho, 
Zacarias de Assunção Vieira Marques, Kelen Adriana Costa Coelho Mesquita. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente convocou os Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras para a próxima 
Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 22 de abril, quarta-feira, às 09:00 horas, e declarou 
encerrados os trabalhos da sessão às onze horas e nove minutos. E, para constar, eu, Leandro Costa 
Medeiros, Secretário da Sessão, lavrei a presente Ata, que, lida, discutida e aprovada, será assinada 
pela Mesa Diretora e encaminhada à publicação no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo da 
Câmara Municipal de Parauapebas. 
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